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            PROPOSIÇÕES 02 - Vereadores Juliano Beppler da Silva e Éder E. M. Cíceri
            INDICAÇÃO – 001/2026


Os Vereadores Juliano Beppler da Silva e Éder E. Müller Cíceri, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indicam ao Poder Executivo que realize a limpeza e manutenção do pórtico localizado na entrada da cidade de Bom Retiro do Sul/RS.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:             

A presente indicação se justifica pela necessidade de limpeza e manutenção do pórtico localizado na entrada do município, tendo em vista que o local representa um importante cartão-postal da cidade, sendo o primeiro ponto visualizado por moradores e visitantes.
A conservação adequada do espaço contribui para melhorar o aspecto visual da entrada da cidade, fortalecendo a valorização do município e demonstrando cuidado com os espaços públicos. Além disso, a realização da limpeza proporcionará um ambiente mais organizado e agradável para todos que transitam pelo local.

    Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 26 de maio de 2026.
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